LEI Nº2475 DE 24 DE MARÇO DE 2004.

ALTERA O ARTIGO 29 DA LEI N.º 2387/2002 – PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º O artigo 29 da Lei n.º 2387/2002 – Plano de Carreira dos Servidores Públicos passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 29. O valor do padrão de referência é fixado em: (NR)


I – Para o Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, de que trata o art. 3º da Lei n.º 2387/2002, em R$ 283,36 (duzentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos). (AC)


II – Para o Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, de que trata o art. 19 da Lei n.º 2387/2002, em R$ 273,24 (duzentos e setenta e três reais e vinte e quatro centavos). (AC)


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de março de 2004.

Registra-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI

      VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretária Municipal da Administração

 
  Prefeito Municipal

